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CÂMaRA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FRETTAs
ESTADO DA BAHIA

cNPl No 03.984.483/0001-02

ExMo sR. pRESTDENTE on cÂulna MuNtctpAL DE TEtxEtRA DE FREITAS -
ESTADO DA BAHIA.

IttotclcÃo N" §,§ tzo2s

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, confoÍme
prêceitua o art.í 39, parágrafo único, do Regimento Interno desta Casa, após
deliberação do Plenário, REQUER ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que mobilize
esforços junto à secretaria compêtente, para que seja efetuada a pavimentação das
seguintes Ruas do Bairro Liberdade ll, Rua Marau, Rua Manjerona, Rua Amaralina ou
(Amairin da Bahia), Rua Portal das Flores, Rua Lei Áurea, Rua Helvécia, Rua
Jenipapo, Rua Jaborandi, Rua Cá Borges, Rua Esplanada, Rua Espinosa, Rua Cruz
das Almas, Rua Céu Azu!, Rua Monte Alto, Rua monte Belo, Rua Mundo Novo, Rua
Aroeira, Rua Olindina, Rua Andaraí, Rua Índira Gandhi, Rua Pilão Arcado, Rua Pirai,
Rua ltiruçu , Rua coreia do sul divisa com Liberdade l, e no bairro Liberdade l. Ruas
Congo e Rua Coreia do NoÉe

Mais do que melhorar o visual, a pavimentação traz qualidade de vida aos cidadãos
que tem suas vidas diretamente afetadas pela falta de asfalto, colocando um fim ao
convivio diário com a poeira nos têmpos secos e a lama em época de fortes chuvas.
Além disso, também possibilita o desênvolvimento aos espaços urbanos. Essa
manutênção possui grande relevância, já que a pavimentação possibilita qualidade
de vida e desenvolvimento à comunidade.

Plenário Francistônio Alves Pinto, 1'l de Março de 2025.

Vlrernerson Souza dê Salês
Vereador

Rts§À§
§!»s§"§

Em 11 de Março 2025
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